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COMUNICADO 
da Diretoria Executiva de 26 de março de 2020 

Moratória e inquéritos de recenseamento 

1. Caros estudantes da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, relativamente ao 

pedido de suspensão ou moratória das propinas, o NELB recebeu uma excelente resposta da Sra. 

Diretora da FDUL, Professora Doutora Paula Vaz Freire, que é transmitida: 

“Partilho consigo a preocupação em relação às dificuldades financeiras que muitos dos nossos alunos enfrentam e poderão vir a 

enfrentar. 

No que respeita às propinas, por terem uma natureza fiscal, a sua criação ou extinção está subordinada ao princípio da legalidade, 

pelo que apenas por via de uma modificação legislativa pode haver uma alteração das mesmas. Como sabe, esta questão tem estado 

presente no debate político mas o Governo ainda não se pronunciou a esse respeito. 

No entanto, no que respeita aos juros de mora, o Senhor Reitor fez saber às Escolas que devem aplicar o entendimento de que 

estando suspensos os prazos judiciais, administrativos e tributários, nos termos da Lei n.º1-A/2020, o não pagamento de propinas 

não faz entrar em mora, o que significa que não devem ser contabilizados juros enquanto durar a suspensão. É assim que iremos, 

naturalmente, proceder havendo ainda que parametrizar o sistema neste sentido.” 

2. Posto isso, informamos que foi decretada a moratória e que não haverá qualquer prejuízo 

relativamente a juros àqueles que eventualmente tenham dificuldades para adimplirem suas obrigações 

junto à FDUL durante o período de suspensão. Esta medida aplica-se a todos os ciclos de estudo. 

3. Relativamente aos alunos da pós-graduação científica do ano letivo de 2018/2019, que estão 

atualmente em fase de inscrição, informamos que encaminhamos o pedido de desvinculação do 

pagamento da matrícula à autorização para realização da inscrição, haja vista que o incumprimento desta 

parcela impede a matrícula em si e inviabilizaria o ato daqueles que estivessem com dificuldades 

financeiras neste momento. Devemos aguardar o resultado. 

4. Ademais, hoje, o NELB disponibiliza em seu site e nos grupos de Whatsapp um inquérito 

para alunos da pós-graduação de todos os anos, nomeadamente, 2019/2020, 2018/2019 e 2017/2018 e 

anteriores. Pedimos a todos que respondam. O inquérito da licenciatura, já foi disponibilizado ontem. 

5. Por fim, gostaríamos de agradecer à Professora Doutora Paula Vaz Freire pelo esforço que 

vem realizando e, em seu nome, a toda a Direção da FDUL, que vem nos atendendo prontamente neste 

momento de dificuldade, e à Professora Doutora Silvia Alves, pelas horas perdidas e sem a qual não 

teríamos conseguido respostas tão rápidas e efetivas nestas circunstâncias. 
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